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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

de 

L E I NO 375 

~~-!§_~~-~~~~~~~~-~~-!!222: 

de 195 

Á N , 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguiht e lei: 

Artigo 12 - Fica revogada a Lei no 372, de 29 de agosto 
de 1.955, que abre um crédito especial de Cr$20. 000,00 (vinte mil 
cruzeiros) para compra de mÓveis e utensilios para mais um Curso de , 
Admissão ao Ginasio, no distrito da sede . , 

Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 16 -
de setembro de 1.955. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pes-
A soal, aos dezesseis dias do mes de setembro do ano de mil novecen-

tos e cinquenta e cinco. 

Jose Machado ~ -== pelo Expediente 


